
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ATO Nº 014/2012- MD/ALE 

Instala Extensão da Escola do Legislativo no 
Município de Ariquemes. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

Considerando o disposto no artigo 2-B da Lei Complementar nº 326, de novembro 
2005, com redação dada pela Lei Complementar nº 660, de abril de 2012, que autoriza a 
instalação de Extensões da Escola do Legislativo na estrutura da Assembleia Legislativa, 

RESOLVE: 

Art. 1 º . Instalar Extensão da Escola do Legisla tif o no Município de Ariquemes, 
conforme preceitua o artigo 2-B da Lei Complementa· 0 660, de 20 de abril de 2012. 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na da~/de sua publicação. 

Mesa Diretora, 29 de agosto de 2012. 

1 ° Secretário 

Deputado MARCELINO TENÓRIO 
3° Secretário 

-- ··-
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ATO Nº 014/2012- MD/ALE 

Instala Extensão da Escola do Legislativo no 
Município de Ariquemes. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

Considerando o disposto no artigo 2-B da Lei Complementar 
nº 326, de novembro 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 660, de abril de 2012, que autoriza a instalação 
de Extensões da Escola do Legislativo na estrutura da Assembleia 
Legislativa, 

RESOLVE: 

Art. 1 º . Insta lar Extensão da Escola do Legislativo no 
Município de Ariquemes, conforme preceitua o artigo 2-B da Lei 
Complementar n° 660, de 20 de abril de 2012. 

Art. 2° . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora, 29 de agosto de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente - ALE/RO 

Dep. MAURÃO DE CARVALHO 
1 ° Vice-Presidente 

Deputado LEBRÃO 
1º Secretário 

Dep. MARCELINO TENÓRIO 
3º Secretário 

MESA DIRETORA 

Presidente: H ERMiNto Cot:u10 

Deputado LORIVAL 
2º Vice-Presidente 

Deputada GLAUCIONE 
2ª Secretária 

Dep. VALDIVINO TUCURA 
4º Secretário 

1@ Vice-Presidente; l\1AURÃO DE CARV.t\UtO 

2º Vicc-Prcsidcn1c: L ORIVAL Ai\tOIUM 

1 • Secretário: Jos~ Cu;i-.n:;,,i,-E - LF.eRÃ.o 
2ª Secretária: Cuuc10•0: RooR1cuu 
3° Secrelário: MARCELl:'loO T~:NÔRIO 

4° Sccrclârio: V Atorv1so T ucuRA 

li SUPERINTEND~NCIA DE RH li 
ATO NºOS04/2012-SRH/P/ALE 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos 
do Artigo 10 da LC n° 326/05, alterada pela LC n° 613, de 21 de 
março de 2011, resolve: 

NOMEAR 

ADRIELE VALANI DELARMELINA, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-16, 
no Gabinete da Liderança do Governo, a partir de 1 ° de agosto 
de 2012. 

Porto Velho, 10 de agosto de 2012. 

José Hermínio Coelho Arildo Lopes da Silva 
Presidente Secretário Geral 

ATO Nº0709/2012-SRH/P/ALE 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos 
do Artigo 10 da LC nº 326/05, alterada pela LC nº 613, de 21 de 
março de 2011, resolve: 

NOMEAR 

AGNALDO CARDOSO DA SILVA, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código AT-30, no 
Gabinete da Comissão Permanente de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a partir de 1 ° de agosto de 2012. 

Porto Velho, 03 de agosto de 2012. 

José Hermínio Coelho 
Presidente 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

Arildo Lopes da Silva 
Secretário Geral 

Secretaria Legislativa - Carlos Alberto Martins Manvailer 
Divisão de Publicações e Anais - Robison Luz da Silva 
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OACIAL DE PUBLICAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL. 

Rua Major Amarante, 390 - Arigolândia 
CEP 76.801-911 Porto Velho-RO 

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital 
com certificação encontra-se no sitio da Assembleia Legislativa de Rondônia http ·//www.ale.ro qov br 

ROBtSON LUZ DA SILVA:16177274234 
2012.09.0509'-25:17-03'00' 


